
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 

 

 
Moap. 00679/2025 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer que seja registrado perante os anais da 

Câmara Municipal de Vitória a presente: 

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Vereador Armandinho Fontoura, no pleno 

exercício de suas prerrogativas parlamentares, vem a público 

manifestar o mais efusivo louvor e reconhecimento ao eminente 

Deputado Federal Coronel Meira, por sua eleição à Presidência 

da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado 

da Câmara dos Deputados. 

 

A ascensão do parlamentar a este posto de altíssima relevância 

republicana não é fruto do acaso, mas o coroamento de uma 

trajetória forjada na disciplina militar e na defesa 

intransigente da ordem pública. A escolha de seu nome para 

conduzir este colegiado representa a vitória da competência 

técnica e do compromisso inabalável com a proteção das 

famílias brasileiras e a valorização das forças de segurança, 

setores que encontram no Coronel Meira uma voz de coragem e 

retidão no Parlamento Brasileiro. 
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Ao assumir a liderança desta Comissão, o homenageado assume 

também a missão de pautar soluções estratégicas para os 

desafios estruturais da segurança nacional. Sua experiência 

como oficial superior e sua visão clara sobre o enfrentamento 

ao crime organizado são garantias de que o debate legislativo 

será conduzido com o rigor e a seriedade que o momento 

histórico exige, buscando sempre o fortalecimento das 

instituições e a paz social. 

 

Este preito de homenagem, subscrito pelo Vereador Armandinho 

Fontoura, reverbera o orgulho e a confiança dos cidadãos que 

enxergam na atuação do Coronel Meira um baluarte em favor da 

justiça e da autoridade da lei. Que esta nova missão seja 

marcada pelo êxito parlamentar e que sua liderança na Comissão 

de Segurança Pública continue a inspirar aqueles que dedicam 

suas vidas à salvaguarda do povo brasileiro e à construção de 

uma nação mais segura e soberana. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Casa de Leis “Attílio Vivacqua”, 04 de fevereiro de 2026. 

 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador – PL 

__________________________________________________________________ 
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 1788, Gab. n. 701 

Bento Ferreira – Vitória/ES – CEP: 29050-940 
Telefone: (27) 3334-4500 

vereadorarmandinho2025@gmail.com  

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003000360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003000360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003000360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330036003000360038003A005000

Assinado eletronicamente por Armando Fontoura Borges Filho em 05/02/2026 11:22 

Checksum: 179FB37EBDC0608E6755B49F9C9FAAEB9F0E16494BC86488307BCAE6D1FE5D8D

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003000360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




